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                                 CONTRATO Nº 22/2022 
                                                       

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SEERVIÇO FIRMADO COM 
A EMPRESA ETCA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, 
CNPJ nº 04.176.501/0001-84 E O MUNICIPIO DE SANTA 
TEREZINHA-MT. 

 
O Município de Santa Terezinha, Estado de Mato Grosso pessoa jurídica de direito 
público interno, situada à Rua 25 S/N , Centro, Santa Terezinha-MT, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.º 15.031.669/0001-18, doravante designado simplesmente  
CONTRATANTE, representada  neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. THIAGO 
CASTELLAN RIBEIRO , brasileiro, servidor publico municipal, portador do RG sob nº 
445076689 ssp/sp e inscrito no CPF/MF sob n.º 359.215.228-99 , residente e 
domiciliado à AV 05,S/N centro, no Município de Santa Terezinha/MT, e por outro lado 
a empresa ETCA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, CNPJ nº 04.176.501/0001-
84  de ora em diante chamada de CONTRATADO, em vista o constante e decidido no 
Processo arquivado no Setor de Licitação, resolvem celebrar o CONTRATO N° 
22/2022, decorrente do procedimento de Chamada Pública N. 01_/2022, conforme 
descrito no Edital e seus Anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei 
Federal n. 8.666/1993, Lei Federal n. 8.078/1990, Lei Federal n. 12.486/2013, Lei 
Complementar n. 123/2006 alterada pela Lei Complementar n. 147/2014, Lei 
Complementar n. 155/2016, Decreto Federal n. 8.538/2015,, e suas alterações e 
demais legislações complementares, conforme as disposições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. Este Instrumento Contratual se encontra vinculado aos termos e condições da Lei 
n°. 8.666 de 21 de Junho de 1993, vinculados ao Edital e anexos do procedimento 
de CHAMADA PÚBLICA n° 01/2022, bem como na proposta da contratada, no 
Processo Administrativo n° 46/2022, no Termo de referência da Secretaria de 
administração. 

1.2. Aplicam-se aos casos omissos, as noções gerais de direito público, os princípios 
da teoria geral dos contratos, as disposições de direito privado e as estabelecidas 
neste Termo, bem como nos demais documentos acostados no PROCESSO 
046/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 DO OBJETO 

2.1.1. Este Termo Contratual tem por objeto a contratação de empresa especializada 
interessadas em realizar e apresentar estudos econômicos e financeiros para definir 
modelagem com melhor viabilidade econômico e financeira, a fim de precificar a 
exploração, processamento e pagamento da folha salarial, visando obter o melhor 
preço pelos negócios, a partir do preço mínimo apresentado pelo respectivo estudo da 
folha de pagamento dos servidores da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha , para 
posterior abertura de processo licitatório na contratação de instituição financeira para 
explorar, a título precário, através de concessão onerosa de uso pelo período de 05 
(cinco) anos, a gestão dos pagamentos da folha salarial dos servidores efetivos ativos, 
inativos, pensionistas do regime previdenciário próprio, comissionados, temporários e 
contratados da administração direta e indireta do Município de Santa Terezinha - MT, 
conforme especificações constantes neste Edital. 
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2.2 DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Item Código TCE Descrição 
Unidade de 

Medida 
Qtd. 

Percentual 
Máximo 

1 3185230 

Processo de Chamamento Público que 
visa credenciamento de empresa 
especializada, interessadas em realizar e 
apresentar estudos econômicos e 
financeiros para definir modelagem com 
melhor viabilidade econômico e 
financeira, a fim de precificar estes ativos, 
para oferecer o melhor preço pelos 
negócios, a partir do preço mínimo 
apresentado pelo respectivo estudo da 
folha de pagamento dos servidores da 
Prefeitura Municipal de Santa Terezinha , 
para posterior abertura de processo 
licitatório na contratação de instituição 
financeira para explorar, a título precário, 
através de concessão onerosa de uso 
pelo período de 05 (cinco) anos, a gestão 
dos pagamentos da folha salarial dos 
servidores efetivos ativos, inativos, 
pensionistas do regime previdenciário 
próprio, comissionados, temporários e 
contratados da administração direta e 
indireta do Município de Santa Terezinha 
- MT, conforme especificações 
constantes neste Projeto Básico. serviço 1 7,5 % 

 
 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. Não há previsão de valor para pagamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data da 
assinatura do instrumento, prazo em que o Contratado deverá entregar os objetos de 
acordo com a necessidade da Secretaria, sendo vedada sua prorrogação. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Executar diretamente o objeto, não transferindo a terceiros, por qualquer forma, 
nem mesmo parcialmente, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está 
obrigada; 

5.2. Iniciar os serviços especificados no objeto de acordo com os prazos, as condições 
de execução e os demais requisitos constantes no Termo de referência e na Proposta 
Comercial; 

5.3. Responsabilizar pela qualidade dos serviços prestados, honrado com a garantia 
dos trabalhos durante o prazo previsto em lei; 

5.4. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, assim como por todos os tributos, taxas, seguros e quaisquer 
outras despesas que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os 
serviços prestados; 

5.5. Responsabilizar-se pela realização dos serviços dentro dos padrões de qualidade, 
segurança e demais quesitos previstos em Lei, bem como no Código Civil e na Lei 
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8666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços; 

6.2. Fiscalizar a execução dos serviços deste Termo de referência de acordo com as 
condições e exigências especificadas; 

6.3. Cumprir fielmente o Contrato de modo que a Contratada possa realizar o 
fornecimento e a prestação dos serviços com esmero e perfeição; 

6.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades 
observadas no serviço; 

6.5. A autorização para realização dos levantamentos e estudos não implica, em 
nenhuma hipótese, responsabilidade da administração pública perante terceiros por 
atos praticados pela pessoa ou empresa autorizada. 

6.6. A Administração pode interromper, suspender ou revogar a qualquer momento o 
Procedimento de Manifestação de Interesse, bem como não promover a licitação ou 
contratação do objeto dos estudos relativos ao presente Procedimento de Manifestação 
de Interesse; 

6.7. A Contratante poderá convocar reuniões técnicas para expor dúvidas, informações 
e colher alternativas, esclarecimentos quanto aos estudos e informações apresentadas, 
inclusive com a participação de representantes da sociedade civil e de eventuais 
colaboradores ou contratados; 

6.8. Ocorrendo recomendações de órgãos de controle, contribuições provenientes de 
consulta, ou ainda mudanças nos marcos regulatórios, principalmente naqueles 
referentes às Concessões e Parcerias Público-Privadas, durante a execução dos 
trabalhos, os efeitos de todas essas alterações deverão ser incorporados aos projetos 
e estudos elaborados sem ônus para a Contratante, até a abertura da possível licitação 

CLÁUSULA SÉTIMA - CUSTOS E REEMBOLSO 
7.1 Os custos incorridos por quaisquer dos consultores selecionados, na apresentação 
dos Estudos Técnicos serão de sua inteira e exclusiva responsabilidade, não fazendo 
jus a qualquer espécie de remuneração, ressarcimento, indenização ou reembolso por 
parte da Administração Pública Municipal em decorrência de sua participação, 
conforme definido neste Projeto Básico. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REALINHAMENTO DE PREÇOS E DO REAJUSTE 

8.1. Não há previsão de reajuste durante todo período contratual. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO - ACEITAÇÃO DOS 
PRODUTOS 

9.1. METODOLOGIA DETRABALHO 

9.1.1. O trabalho deverá ser realizado por meio de análise, estudos existentes, coleta 
de dados e realização de pesquisas de campo, elaboração de estudos e relatórios 
técnicos especializados e reuniões técnicas. 

9.2. APRESENTAÇÃO DOS ESTUDOS 

9.2.1 A empresa autorizada a executar os estudos descritos neste Termo de referência 
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terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos para realizá-lo, contados a partir da 
autorização da ordem de fornecimento, expedida pela administração, para a entrega 
dos relatórios dos estudos realizados, bem como com a disponibilização das 
informações e documentos que nortearam tais estudos, podendo ser prorrogado 
mediante justificativa técnica, por decisão da autoridade competente. 

9.2.2. Nenhum relatório ou documento poderá revelar fato protegido por sigilo bancário, 
comercial ou industrial; 

9.2.3. A apresentação dos estudos deve contemplar os requisitos definidos neste 
Termo de referência e em seus anexos. 

9.2.4. Os projetos, estudos e levantamentos deverão ser disponibilizados em meio 
impresso e em versão digital (pen drive ou CD). 

9.2.5. A versão digital deve permitir amplamente o acesso ao seu conteúdo, devendo 
ser apresentada com todos os arquivos de dados, preferencialmente em PDF, WORD e 
MS Excel para Windows. 

9.2.6. As formas de representação gráfica deverão ser compatíveis aos temas e 
escalas abordados e em quantidade necessária à perfeita compreensão das 
informações. Deverão constar no documento final as referências de estudos pré-
existentes utilizados na elaboração do trabalho, assim como as principais fontes de 
consulta. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.4. A fiscalização do futuro Contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de 
Administração que designara um fiscal de contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. O contrato poderá ser alterado somente em um dos casos previstos no art. 65 da 
Lei 8.666/93 e suas alterações, com as devidas justificativas e mediante interesse da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO CONTRATUAL 
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12.1. Este Contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pelo Município ou 
bilateralmente, em atendimento à conveniência administrativa, conforme os casos 
previstos nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei n°. 8.666/93 e suas respectivas atualizações, 
podendo ser: 

a) Amigável - por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, 
desde que, haja conveniência para a CONTRATANTE; 

b) Administrativa - por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos Incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n°. 8.666/93; 

c) Judicial - nos termos da Legislação Processual. 

12.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela Contratante, 
com as consequências previstas abaixo. 

Parágrafo Primeiro - A rescisão contratual poderá ser: 

a) Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei n° 
8.666/93; 

b) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 
sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente 
comprovados, quando os houver sofrido; 

c) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, da Lei n° 8.666/93. 

12.3. A CONTRATADA reconhece, expressamente, os direitos da Administração 
Pública, em caso de inexecução total ou parcial, com as consequências contratuais e 
as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

13.1. Comete infração nos termos da Lei n° 12.486, de 2013 aqueles que cometerem 
atos lesivos à administração pública, assim definidos, no tocante a licitações e 
contratos, a Contratada que: 

a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 
público; 

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 

d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo; 

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização 
em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 
contratuais; e 

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a administração pública. 
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13.2. Nos termos do art. 7° da Lei n. 10.520/2002, ficará impedido de licitar e contratar 
com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste termo de referência e das demais penalidades legais, aquele que: 

a) Não assinar o Contrato ou retirar a Autorização de Fornecimento quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

13.3. Com fundamento no art. 9° da Lei n. 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei n. 
8.666/93, sem prejuízo, o Fornecedor ficará sujeito, assegurada prévia e ampla defesa, 
às seguintes penalidades: 

13.3.1. Advertência; 

13.3.1.1. A aplicação da sanção administrativa de advertência pode ser efetuada nos 
seguintes casos: 

a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, desde 
que não acarretem prejuízos para a Contratante, independentemente da aplicação de 
multa; 

b) Execução insatisfatória ou inexecução dos fornecimentos e/ ou serviços ora 
contratados, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos 
de suspensão temporária ou inidoneidade; 

c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento 
dos serviços da Contratante, a seu critério, desde que não sejam passíveis de sanção 
mais grave; 

13.3.2. Multa; 

13.3.2.1. Conforme disposto no (Art. 86 da Lei 8.666/93), na forma prevista no 
instrumento convocatório ou no Contrato; neste caso a Contratante aplicará a MULTA 
CONTRATUAL correspondente a: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso no prazo de fornecimento ou 
prestação de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 

b) O atraso para efeito de cálculo, mencionado no item anterior será contado em 
dias corridos, a partir do 1° dia útil subsequente ao término do prazo ajustado em até 
20 (vinte) dias; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pela inexecução total 
do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis; e 5% pela inexecução parcial; 

d) 15% (quinze por cento) sobre o valor da Autorização de Fornecimento/Empenho, 
pelo descumprimento de qualquer clausula contratual exceto prazo de entrega; 

e) 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta, não comparecendo à 
Prefeitura, o proponente convocado para a assinatura do contrato. 

13.3.2.2. A Contratada não incorrerá em multa quando houver prorrogação do prazo, 
previamente autorizado pela Contratante, em decorrência de impedimentos 
efetivamente verificados sem que a ela seja imputável a culpa, ou em decorrência de 
acréscimos ou modificações no objeto inicialmente ajustado, respeitado o limite legal; 
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13.3.2.3. A multa será descontada dos créditos constantes da Fatura, ou outra forma de 
cobrança Administrativa ou Judicial; 

13.3.2.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da execução dos 
serviços ou fornecimento advir de caso fortuito ou motivo de força maior. 

13.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Municipal, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

13.3.3.1. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Contratante pode ser 
aplicada aos inadimplentes culposos que prejudicarem a execução do Contrato por 
fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 10 (dez) dias úteis da data do 
recebimento da respectiva intimação; 

13.3.3.2. A sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar e 
contratar com a Prefeitura poderá ser aplicada nos seguintes prazos e situações: 

13.3.3.3. Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 

a) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, que tenham 
acarretado prejuízos para a Contratante; 

b) Execução insatisfatória dos fornecimentos e/ ou serviços contratados; 

13.3.3.4. Por 02 (dois) anos, nos seguintes casos: 

a) Não concluir os fornecimentos e/ ou os serviços contratados; 

b) Se recusar a fornecer informações suficientes ou fornecê-las inadequadamente, no 
que diz respeito à sua fruição, qualidade e riscos de operacionalização; 

c) Prestar o serviço em desacordo com as normas aplicáveis à execução do objeto 
deste ajuste; 

d) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo ao órgão 
licitador, ensejando a rescisão do contrato. 

13.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 

13.3.4.1. Enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

13.3.4.2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com toda a 
Administração Pública será proposta pela Seção Administrativa e Financeira para 
aplicação à Contratada nos casos a seguir indicados: 

a) Condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Prática de atos ilícitos, visando frustrar a execução do contrato; 

c) Demonstração de não possuir idoneidade para licitar e contratar com o órgão 
contratante, em virtude de atos ilícitos praticados, tais como: 

I. Praticar ação maliciosa e premeditada em prejuízo da Contratante ou ações que 
evidenciem interesses escusos ou má-fé; 

II. Apresentar qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte; 
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III. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 
informações de que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos serviços 
objeto deste contrato sem o consentimento da Contratante, por escrito. 

Parágrafo Primeiro - Independentemente das sanções administrativas previstas neste 
Projeto Básico, a Contratada está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e 
danos, quando a inadimplência acarretar prejuízos ao órgão contratante; 

Parágrafo Segundo - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo 
administrativo, que prevê defesa previa do interessado e recurso dos prazos definidos 
em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666. 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Contratante, observado o princípio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 

14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e serão objeto de processo judicial 
na forma legalmente prevista sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ANTICORRUPÇÃO 

15.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 
forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e 
colaboradores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

16.1. A contratada obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste 
Termo de Referência que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do 
Parágrafo 1°, Artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, podendo a 
supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre os celebrantes, nos 
termos do Parágrafo 2°, Inciso II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela 
Lei n° 9.648/98. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

17.1. O instrumento terá eficácia após publicação do extrato em Diário Oficial, em 
obediência ao disposto na Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

18.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo do presente contrato. 

II. Integra este Contrato o disposto na Chamada Pública n° 01/2022, conforme descrito 
no Edital e seus Anexos e as propostas da contratada para cada item. 



 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA  
                                      CNPJ: 15.031.669/0001-18 

 

III. É vedado caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação Financeira, sem 
prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de santa Terezinha. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Vila Rica/MT como 
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os 
casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da 
CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 21/06/93. 

 
Santa Terezinha-MT 30 Junho 2022 
 
 
 
 
 

 

THIAGO CASTELLAN RIBEIRO 

PREFEITO 

CONTRATANTE 

 

 

 

 
 

_____________________________________________________________________________ 
 

ETCA CONSULTORIA E 
ASSESSORIA LTDA,  

CNPJ nº 04.176.501/0001-84  

Contratado 
 

 

 

 

TESTEMUNHAS 
 
NOME:                                                           CPF: 
 
 
NOME:                                                           CPF: 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA  
                                      CNPJ: 15.031.669/0001-18 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 22/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA-MT 
CNPJ Nº 15.031.669/0001-18 
CONTRATADA: ETCA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA,  
CNPJ nº 04.176.501/0001-84  
OBJETO: Este Termo Contratual tem por objeto a contratação de empresa 
especializada interessadas em realizar e apresentar estudos econômicos e financeiros 
para definir modelagem com melhor viabilidade econômico e financeira, a fim de 
precificar a exploração, processamento e pagamento da folha salarial, visando obter o 
melhor preço pelos negócios, a partir do preço mínimo apresentado pelo respectivo 
estudo da folha de pagamento dos servidores da Prefeitura Municipal de Santa 
Terezinha  
VIGÊNCIA: 30/06/2022 a 30/06/2023 
O valor global do referido Contrato é de 7,5 % DO VALOR DE INVESTIMENTO DA 
FOLHA DE PAGAMENTOS. 
Santa Terezinha – MT, 30 de junho de 2022.  
THIAGO CASTELLAN RIBEIRO 
Prefeito Municipal-Contratante.  
 


